
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1337930 - SP (2018/0192172-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : J W 
ADVOGADOS : FRANCISCO CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS  - 

DF012742 
    ALESSANDRO RESENDE GUIMARÃES DA SILVA  - 

SP125431A
    ANA PAULA NEU RECHDEN  - RS046194 
    MARIA BERENICE DIAS  - RS074024 
    MARCELO MONTALVAO MACHADO  - DF034391 
    ORLANDO MAGALHÃES MAIA NETO  - DF046096 
    BENEDITO EUGENIO DE ALMEIDA SICILIANO  - 

SP104058 
    CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO  - 

DF040040 
AGRAVADO  : R W 
ADVOGADOS : RUI CELSO REALI FRAGOSO  - SP060332 
    DENISE FERRAGI HUNGRIA  - SP206934 
    RICARDO DE DEO FRAGOSO  - SP331956 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 
CONTRA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO APELO ESPECIAL. 
INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
INTEMPESTIVO. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Contra decisão que inadmite recurso especial na origem somente cabe agravo em recurso 
especial. A oposição dos embargos de declaração contra tal decisão não interrompe a 
contagem do prazo para a interposição do agravo em recurso especial. 
2. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado. 
3. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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